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CONSELHO DA COMUNIDADE DA COMARCA DE CORBELIA-PR
Av. Minas Gerais, n° 102, Ed. do Férum — Fone: 45 99814-0305 - CEP: 85420-000 — Corbélia/PR.

Oficio n°® 136/2023- Conselho da Comunidade Corbélia — PR, 10 de abril de 2023
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Data 10/04/2023 - Horar|08/$g2032

Administrative - 0:4;11/2023

O Conselho da Comunidade da Comarca de Corbélia, com base nas

Excelentissimo(a) Senhor(a),

Insfrug:ﬁes Normativas conjuntas n° 01/2014 e 02/2014 da Corregedoria Geral de Justica do
Parana e Ministério Pﬂblibo do Estado do Parana, tém por finalidade contribuir para o
desenvolvimento de programas e projetos voltados ao enfrentamento & violéncia doméstica e
familiar.

Para este fim formulou-se o projeto “Atuagdo Violéncia Doméstica”
pelo Ministério Plblico de Corbélia e em parceria com este Conselho da comunidade e Poder
Judiciario, embasado na Lei 10.340/2006 (Lei de preveng&o a Violéncia Domeéstica).

Durante o projeto serdo recepcionados além das equipes técnicas, os
autores e familiares vitimas de Violéncia Doméstica.

Desta forma, gostariamos de solicitar o uso do espago da Camara
para realizagdo de uma palestra no dia 14 de abril de 2023, sendo que o evento tem como
estimativa de duragéo 4 horas, a partir de 08h00min da manha.

' Sendo o que tinhamos para o momento, apresentamos a Vossa
Exceléncia nossos votos de elevada estima e distinta consideragao. '

Respeitosamente,

MICHELE DE MATOS ;sznn:io ;; :An?;glqml poL'vss
GONCALVES VENANCIO07416122910
VENANCIO:07416122910 Dados: 2023.04.10 16:27:44 -03'00°

Michele de Matos Gongalves Venancio
Presidente do Conselho da Comunidade Comarca de Corbélia/PR



